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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8378, DE 14 DE JANEIRO DE 2014. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 239.120,88. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
5.708 de 05 de dezembro de 2013, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
239.120,88 (duzentos e trinta e nove mil, cento e vinte reais e oitenta e oito centavos) 
destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
98 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.1.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em 
Consórcio Público 	 35.850,00 
105 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 4.4.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA 
PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 	 1.070,88 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.02 - DIVIDA FUNDADA INTERNA 
171 - 05.02.28.843.0241.0.001- 0001 - 3.2.90.21.00.00.00.00 - Juros sobre a Dívida por 
Contrato 	 202.200,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução orçamentária: 
03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
99 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.71.70.00.00.00.00 - Rateio pela Participação em 
Consórcio Público 	 36.920,88 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.02 - DIVIDA FUNDADA INTERNA 
172 - 05.02.28.843.0241.0.001- 0001 - 3.2.90.22.00.00.00.00 - Outros Encargos Sobre a 
Divida por Contrato 	 202.200,00 

Art 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sidgrei A. Machado 	- sini 
Procurador Geral do 	nicípio 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
ias do mês de janeiro de dois mil e • uatorze. 
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